
 
 

RESOLUÇÃO 16/2024 

 

Estabelece as normas e procedimentos 
para as compras, licitações e contratações 
no âmbito da FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
IRENE SIQUEIRA ALVES – “VOVÓ 
MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE 
LEITE (FUNGOTA ARARAQUARA), por meio 
do Regulamento Próprio de Compras, 
Licitações e Contratações, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e 
Contratos). 

 

O CONSELHO CURADOR da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE 
SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA 
(FUNGOTA) no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a proposta 
formulada pela Diretoria Executiva da FUNGOTA, após análise, aprova e expede a 
presente Resolução, a qual configura o Regulamento de Compras, Licitações e 
Contratações da fundação, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021 (Lei de Licitações). 

 

CAPÍTULOI 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Esta Resolução disciplina o Regulamento de Compras, 
Licitações e Contratações da FUNGOTA, que será aplicável a todos os processos 
licitatórios e contratações diretas que se concretizarem no âmbito da fundação. 

 

CAPÍTULO II 

DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

Art. 2º.Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se: 

I- Termo de Referência (TR): documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos 
estabelecidos no art. 6º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução 
do processo de licitação; e 



 
II- Requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a 

necessidade da contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 

III-  Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de 
formalização de demanda e promover a agregação de valor e a compilação de 
necessidades de mesma natureza; e 

IV- Equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes 
que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de 
planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-
operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser 
exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas 
atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, 
observado o disposto no inciso III do “caput”. 

§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe 
de planejamento da contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas 
estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades. 

Art. 3º. O Termo de Referência (TR), a partir dos Estudos Técnicos 
Preliminares (ETP), se obrigatório, definirá o objeto para atendimento da necessidade, a 
ser enviado para o setor de compras. 

§ 1 º Os processos de contratação direta de que trata o art. 72 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão instruídos com o TR. 

§ 2º O TR será utilizado como referência para a análise e avaliação 
da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor. 

Art. 4º. O TR deverá estar alinhado com o plano de contratações 
anual da fundação, sempre que elaborado, além de outros instrumentos de 
planejamento. 

Art. 5º. O TR será elaborado por empregados fundacionais da área 
técnica e requisitante, auxiliados, quando necessitar: 

I – pela equipe de planejamento da contratação da fundação; 

II – pela unidade responsável pela instrução da fase interna da 
licitação ou da contratação direta; 



 
III – pelo órgão de assessoramento jurídico da fundação. 

Art. 6º O TR deverá conter, no mínimo, os seguintes parâmetros e 
elementosdescritivos: 

I – definição do objeto, incluídos: 

a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 
caso, apossibilidade de sua prorrogação; 

b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente 
conforme catálogo de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança; 

c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

d) a especificação da garantia exigida e das condições de 
manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 
estudos técnicos preliminares correspondentes, quando elaborados, ou, quando não for 
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações 
sigilosas; 

III – descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo 
de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular; 

IV – requisitos da contratação; 

V – modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 
como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; 

VI – modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução 
do objeto será acompanhada e fiscalizada pelafundação; 

VII – critérios de medição e de pagamento; 

VIII – forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo 
critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, sempre que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica 
das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem 
relevantes aos fins pretendidos pela fundação; 



 
IX – estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; e 

X – solicitação(adequação)orçamentária, quando não se tratar de 
sistema de registro de preços. 

§ 1 º Na hipótese de o processo de contratação não dispor de 
estudo técnico preliminar, a fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso 
II do “caput”, consistirá em justificativa de mérito para a contratação e do quantitativo 
pleiteado; 

§ 2º Ao final da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de 
classificá-lo nos termos da Lei Municipal nº 9.862, de 29 de janeiro de 2020, mediante 
solicitação da autoridade solicitante da contratação ou sugestão da autoridade 
responsável por conduzir a contratação. 

Art. 7º A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III 
do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nas adesões a atas de registro de preços e 
nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

Parágrafo único. Nas adesões a atas de registro de preços de que 
trata o “caput”, o documento de formalização de demanda (Requisição detalhada) deverá 
conter as informações que bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo 
demandado e o local de entrega do bem ou de prestação do serviço, conforme artigo 72, 
inciso I da Lei de Licitações. 

Art. 8º O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do 
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), como anexo, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

Art. 9º A elaboração do TR poderá ser instrumentalizada por meio 
de software ou sistema eletrônico, hipótese em que fica autorizada a edição de instruções 
normativas para adaptar o procedimento de que trata este regulamento. 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL NO ÂMBITO DA 

FUNDAÇÃO 



 
Art. 10 Este capítulo dispõe sobre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços que objetiva a aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral. 

§ 1º O disposto neste capítulo não se aplicará às contratações de 
obras e serviços de engenharia. 

§ 2º A fundação, quando executar recursos da União decorrentes 
de transferências voluntárias, deverá observar os procedimentos para a realização de 
pesquisa de preços no âmbito da União, sem prejuízo do disposto neste regulamento. 

§ 3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 
registro de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo de 
itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto neste regulamento. 

Art. 11 Para fins do disposto neste capítulo, considera-se: 

I – preço estimado: valor obtido a partir de método matemático 
aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os 
valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II – sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) 
item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor 
global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço 
global ou empreitada integral. 

Art. 12 A pesquisa de preço será materializada em documento que 
conterá, no mínimo: 

I-  descrição do objeto a ser contratado; 

II- identificação do (s) agentes (s) responsável (is) pela pesquisa 
ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 

III- caracterização das fontes consultadas; 

IV-  série de preços coletados; 

V-  método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI- justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se 
aplicável; 



 
VII- memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 

dão suporte; 

VIII- justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 14 deste regulamento. 

Art. 13 Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 
observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 
instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e 
prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de 
riscos entre a fundação contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da 
contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os 
riscos atribuídos ao contratado, aplicável, conforme o caso e de forma justificada, 
metodologia estabelecida no âmbito da União. 

Art.14 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 
forma combinada ou não: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 
do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 
de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela fundação, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal, Estadual ou 
Municipal, bem como de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 

IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 



 
os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; ou 

V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde 
que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à 
data de divulgação do edital. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 
incisos I e II do “caput” deste artigo, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar 
justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, 
nos termos do inciso IV do “caput” deste artigo, deverá ser observado: 

I – prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do objeto a ser licitado; 

II – obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável; 

III – informação aos fornecedores das características da 
contratação contidas no art. 13 deste regulamento, com vistas à melhor caracterização 
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV – registro, nos autos do processo da contratação 
correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 
propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do “caput” deste artigo. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base 
em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do “caput” deste artigo, desde que 
devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de 
atualização de preços correspondente. 

Art.15 Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 
estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 



 
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou 
mais dos parâmetros de que trata o art. 14 deste regulamento, desconsiderados os 
valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 
competente. 

§ 2º Com base no tratamento de que trata o “caput” deste artigo, 
o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo 
determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de 
sobre preço. 

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos 
no processo administrativo, admitida a inversão do ônus da prova, impondo-se ao 
fornecedor a obrigação de demonstrar, por meio de planilhas de custos, disponibilidades 
de estoques, tributos incidentes, dentre outros, que o preço por ele ofertado é exequível, 
consistente ou não excessivamente elevado. 

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, 
em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 
estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos 
autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso 
I do art. 14, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

SEÇÃO I 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Art. 16 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 14 deste regulamento. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 14, a justificativa de preços será dada com base em valores de 
contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela fundação, ou por outro 
meio idôneo. 



 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente citado, a justificativa de preço de que trata o 
parágrafo anterior, poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, 
devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 
pretendido. 

§ 3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e 
II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de 
que trata o “caput" deste artigo poderá ser realizada concomitantemente à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 4º O procedimento do § 3º deste artigo será realizado por meio 
de solicitação formal de cotações a fornecedores. 

Art.17 Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade, caso a 
justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

Art. 18 Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado 
relativo às contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de 
obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, 
ou outra que venha a substituí-la, observando, no que couber, o disposto nesta Instrução 
Normativa. 

Art. 19 Desde que justificado no respectivo processo, o orçamento 
estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 
das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 
desconto. 

CAPÍTULO IV 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
PARA A CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO DA 

FUNDAÇÃO 

Art. 20 Para fins deste capítulo, considera-se: 

I – custo unitário de referência: valor unitário para execução de 
uma unidade de medida do serviço previsto no orçamento de referência e obtido com 
base nos sistemas de referência de custos ou pesquisa de mercado; 

II – composição de custo unitário: detalhamento do custo unitário 
do serviço que expresse a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos 



 
materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade de 
medida; 

III – custo total de referência do serviço: valor resultante da 
multiplicação do quantitativo do serviço previsto no orçamento de referência por seu 
custo unitário de referência; 

IV – custo global de referência: valor resultante do somatório dos 
custos totais de referência de todos os serviços necessários à plena execução da obra ou 
serviço de engenharia; 

V – benefícios e despesas indiretas (BDI): valor percentual que 
incide sobre o custo global de referência para realização da obra ou serviço de 
engenharia; 

VI – preço global de referência: valor do custo global de referência 
acrescido do percentual correspondente ao BDI; 

VII – valor global do contrato: valor total da remuneração a ser 
paga pela Administração ao contratado e previsto no ato de celebração do contrato para 
realização de obra ou serviço de engenharia; 

VIII - orçamento de referência: detalhamento do preço global de 
referência que expressa a descrição, quantidades e custos unitários de todos os serviços, 
incluídas as respectivas composições de custos unitários, necessários à execução da obra 
e compatíveis com o projeto que integra o edital de licitação; 

IX – critério de aceitabilidade de preço: parâmetros de preços 
máximos, unitários e global, a serem fixados pela administração pública e publicados no 
edital de licitação para aceitação e julgamento das propostas dos licitantes; 

X – empreitada: negócio jurídico por meio do qual a administração 
pública atribui a um contratado a obrigação de cumprir a execução de uma obra ou 
serviço; 

XI – regime de empreitada: forma de contratação que contempla 
critério de apuração do valor da remuneração a ser paga pela administração pública ao 
contratado em razão da execução do objeto; 

XII – tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos 
trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais; 

XIII – regime de empreitada por preço unitário: quando se 
contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas; 



 
XIV – regime de empreitada por preço global: quando se contrata 

a execução da obra ou do serviço por preço certo e total; 

XV – regime de empreitada integral: quando se contrata um 
empreendimento em sua integralidade, compreendidas todas as etapas das obras, 
serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua 
entrega ao contratante em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos 
técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e operacional e 
com as características adequadas às finalidades para que foi contratada; e 

XVI – análise paramétrica do orçamento: método de aferição de 
orçamento de obra ou de etapa realizada com a utilização de estimativas de valores de 
custos de obras com características semelhantes. 

Art. 21 O custo global de referência de obras e serviços de 
engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a 
partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de 
licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de 
referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 
(SINAPI), excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não 
possam ser considerados como de construção civil. 

Art. 22 O custo global de referência dos serviços e obras de 
infraestrutura de transportes será obtido a partir das composições dos custos unitários 
previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais aos seus 
correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema de Custos Referenciais de 
Obras (SICRO). 

Art. 23 O disposto nos arts. 21 e 22 deste regulamento não impede 
que a fundação desenvolva novos sistemas de referência de custos, desde que 
demonstrem sua necessidade por meio de justificativa técnica aprovada pela Diretoria 
Executiva. 

Art. 24 Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme 
o disposto nos arts. 21, 22 e 23 deste regulamento, a estimativa de custo global poderá 
ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência 
formalmente aprovada pela fundação em publicações técnicas especializadas, em sistema 
específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado. 

Art. 25 Na elaboração dos orçamentos de referência, a fundação 
poderá adotar especificidades locais ou de projeto na elaboração das respectivas 
composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a 



 
obra ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório técnico elaborado por 
profissional habilitado. 

Parágrafo único. Os custos unitários de referência da fundação 
poderão, somente em condições especiais, justificadas em relatório técnico elaborado por 
profissional habilitado e aprovado pela Diretoria Executiva, exceder os seus 
correspondentes do sistema de referência adotado na forma deste regulamento, sem 
prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação em qualquer 
outro serviço do orçamento de referência. 

Art. 26 Sem prejuízo do disposto nos arts. 20 a 25 deste 
regulamento, é admissível a utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
Federal, Estadual ou Municipal, bem como de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo 
a data e a hora de acesso. 

Art. 27  O preço global de referência será o resultante do custo 
global de referência acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em 
sua composição, no mínimo: 

I – taxa de rateio da administração central; 

II – percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, 
excluídos aqueles de natureza direta e personalística que oneram o contratado; 

III – taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 

IV – taxa de lucro. 

§ 1º Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de 
parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de 
fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser 
fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem 
percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de 
BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. 

§ 2º No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e 
materiais em que o contratado não atue como intermediário entre o fabricante e a 
fundação ou que tenham projetos, fabricação e logísticas não padronizados e não 
enquadrados como itens de fabricação regular e contínua nos mercados nacional ou 



 
internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na complexidade da 
aquisição, com exceção à regra prevista no § 1º deste artigo. 

Art. 28 A anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas 
orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de licitação, inclusive de 
suas eventuais alterações. 

Art. 29 Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do 
edital de licitação para contratação de obras e serviços de engenharia. 

Art. 30 A minuta de contrato deverá conter cronograma físico-
financeiro com a especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao 
monitoramento e ao controle das obras. 

SEÇÃO I 

DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS DAS PROPOSTAS E CELEBRAÇÃO DE ADITIVOS EM OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Art. 31 Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço 
global e de empreitada integral, deverão ser observadas as seguintes disposições para 
formação e aceitabilidade dos preços: 

I – na formação do preço que constará das propostas dos 
licitantes, poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos 
sistemas de custos de referência previstos neste decreto, desde que o preço global 
orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do 
contrato, observado o art. 27 deste regulamento, fiquem iguais ou abaixo dos preços de 
referência da fundação obtidos na forma do Capítulo IV  deste regulamento, assegurado 
aos órgãos de controle o acesso irrestrito a essas informações; e 

II – deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de 
concordância do contratado com a adequação do projeto que integrar o edital de 
licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares 
do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do 
contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite de acréscimos 
contratuais legalmente admitidos. 

Parágrafo único. Para o atendimento do art. 29 deste regulamento, 
os critérios de aceitabilidade de preços serão definidos em relação aos preços global e de 
cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, que deverão 
constar do edital de licitação. 



 
Art. 32 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o 

preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em 
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

Parágrafo único. Em caso de adoção dos regimes de empreitada 
por preço unitário e tarefa, a diferença a que se refere o “caput” poderá ser reduzida para 
a preservação do equilíbrio económico-financeiro do contrato em casos excepcionais e 
justificados, desde os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos 
unitários do sistema de referência utilizado na forma deste decreto, assegurada a 
manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

Art. 33 A formação do preço dos aditivos contratuais contará com 
orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pela fundação responsável pela 
licitação, na forma prevista em lei e mantidos os limites de acréscimos e supressões 
contratuais legalmente admitidos. 

Art. 34 O disposto neste capítulo não exime a fundação de seguir 
outras normas federais e estaduais, na hipótese de contratações celebradas com recursos 
oriundos da União ou do Estado de São Paulo. 

 

CAPÍTULO V 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, 
INCLUSIVE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO DA FUNDAÇÃO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 35 Este capítulo trata da regulamentação dos artigos 82 a 86 
da Lei 14.133/2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços (SRP) para a 
contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da 
fundação. 

Art. 36 Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I – sistema de registro de preços (SRP) - conjunto de 
procedimentos para a realização, mediante contratação direta ou licitação nas 
modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação 
de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras; 



 
II – ata de registro de preços - documento vinculativo e 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são 
registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes 
e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da 
licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas; 

III – entidade gerenciadora –entidade responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente, no caso deste regulamento, a fundação; 

IV – órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da 
Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para 
registro de preços e integra a ata de registro de preços; 

V  - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da 
Administração Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para 
registro de preços e não integra a ata de registro de preços; e 

VI – centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou 
obras, em que a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços 
destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos 
órgãos ou pelas entidades participantes. 

Art. 37 O SRP poderá ser adotado quando a Fundação julgar 
pertinente,em especial: 

I – quando, pelas características do objeto, houver 
necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 

II – quando for conveniente a aquisição de bens com previsão 
de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, 
como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

III – quando for conveniente para atendimento a mais de um 
órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; 

IV – quando for atender a execução descentralizada de 
programa ou projeto federal ou estadual, por meio de compra nacional, regional ou da 
adesão de que tratam os artigos65 e 66 deste regulamento; ou 

V – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela fundação. 



 
Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de 

execução de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I – existência de termo de referência, anteprojeto, projeto 
básico ou projeto executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e 

II – necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço 
a ser contratado. 

Art. 38 É permitido o registro de preços com indicação limitada a 
unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes 
situações: 

I – quando for a primeira licitação ou contratação direta para 
o objeto e a fundação não tiver registro de demandas anteriores; 

II – no caso de alimento perecível; ou 

III – no caso em que o serviço estiver integrado ao 
fornecimento de bens. 

Parágrafo único. Nas situações referidas no “caput” deste artigo, é 
obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro 
órgão ou entidade na ata. 

Art. 39 O procedimento para registro de preços poderá ser 
realizado por meio de ferramenta eletrônica a ser implementada pela fundação, inclusive 
mediante contratação ou licenciamento, oneroso ou gratuito. 

SEÇÃO II 

DA ENTIDADE GERENCIADORA 

Art. 40 Compete à fundação, praticar todos os atos de controle e 
de administração do SRP, em especial: 

I – realizar procedimento público de intenção de registro de 
preços (IRP) e, quando for o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em 
conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 

II – aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

a) os quantitativos considerados ínfimos; 

b) a inclusão de novos itens; 



 
c) os itens de mesma natureza com modificações em suas 

especificações; 

III – consolidar informações relativas à estimativa individual e 
ao total de consumo, promover a adequação dos termos de referência ou projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 

IV – realizar pesquisa de mercado para identificar o valor 
estimado da licitação ou contratação direta e, quando for o caso, consolidar os dados das 
pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes, inclusive 
na hipótese de compra centralizada; 

V – confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, 
a sua concordância com o objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de 
referência ou projeto básico, caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda 
pertinente; 

VI – promover os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles 
decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou às 
entidades participantes; 

VII – remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no 
art. 40; 

VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 

IX – conduzir as negociações para alteração ou atualização dos 
preçosregistrados; 

X – deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que 
não tenhammanifestado interesse durante o período de divulgação da IRP; 

XI – verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do 
inciso I do caput do art. 42, se as manifestações de interesse em participar do registro de 
preços atendem ao disposto no art. 37 e indeferir os pedidos que não o atendam; 

XIII – aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do 
contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na 
contratação direta e registrá-las nos cadastros pertinentes; 

XIV – aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 



 
registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e registrá-las nos 
cadastros pertinentes; e 

XV – aceitar , excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto 
no § 2º do art.65, nos termos do disposto no § 3º do art. 65. 

§ 1º Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do “caput” 
serão efetivados anteriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de 
contratação direta. 

§ 2º A fundação poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às 
entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV e VII 
do “caput”. 

§ 3º O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou 
dos instrumentos de contratação direta e do contrato serão efetuados exclusivamente 
pela Assessoria Jurídica da Fundação. 

Art. 41 O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, 
excepcionalmente, quanto à inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não 
tenha manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP, desde que não tenha 
sido finalizada a consolidação de que trata o inciso III do “caput” do art. 40 deste 
regulamento. 

SEÇÃO III 

DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE 

Art. 42 Compete ao órgão ou à entidade participante, que será 
responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de preços: 

I – manifestar sua intenção de participar do registro de 
preços, acompanhada: 

a) das especificações do item ou do termo de referência ou 
projeto básico adequado ao registro de preços do qual pretende participar; 

b) da estimativa de consumo; 

c) do local de entrega; 

II – garantir que os atos relativos à inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 



 
III – solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo 

previsto pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que 
se refere o inciso I e da pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e 
regionais; 

IV – manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por 
meio da IRP, sua concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta; 

V – auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da 
entidade gerenciadora, as atividades previstas nos incisos IV e VII do caput do art. 7º; 

VI – tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive 
de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 

VII – assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, 
de que a contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados; 

VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações 
assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais; 

IX – aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar as ocorrências 
ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las nos cadastros pertinentes; e 

X – prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu 
órgão ou à sua entidade. 

SEÇÃO IV 

DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

Da intenção de registro de preços 

Art. 43 Para fins de registro de preços, a fundação deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento 
público de IRP para possibilitar, pelo prazo de cinco dias úteis, a participação de outros 
órgãos ou outras entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e 



 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, observado, em especial, o 
disposto nos incisos III e IV do caput do art. 6º e nos incisos I, III e IV do caput do art. 8º. 

§ 1º O prazo previsto no “caput” será contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação da IRP no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), de que trata o art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º O procedimento previsto no “caput” poderá ser dispensado 
quando o fundação for a única contratante. 

Art. 44 A fundação, antes de iniciar processo licitatório ou 
contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a respeito da 
conveniência de sua participação. 

Parágrafo único. Constará nos autos do processo de contratação a 
manifestação da fundação sobre a deliberação de que trata o “caput”. 

SEÇÃO V 

DA LICITAÇÃO 

Art. 45 Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou 
de maior desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado. 

Art. 46 Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor 
preço ou de maior desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade 
de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e 
econômica. 

Art. 47 Na hipótese prevista no art. 46: 

I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos 
será indicado no edital; e 

II – a contratação posterior de item específico constante de 
grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Art. 48  O processo licitatório para registro de preços será realizado 
na modalidade concorrência ou pregão. 

Art. 49 O edital de licitação para registro de preços observará as 
regras gerais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e disporá sobre: 



 
I – as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser contratada, com a possibilidade de ser 
dispensada nas hipóteses previstas no art. 38; 

II – a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, 
no caso de serviços, de unidades de medida, desde que justificada; 

III – a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do 
lote; 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV – a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela; 

V – o critério de julgamento da licitação; 

VI – as condições para alteração ou atualização de preços 
registrados, conforme a realidade do mercado e observado o disposto nos arts. 59 a art. 
61; 

VII – a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais 
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de 
que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital; 

VIII – as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e 
de preços, de acordo com o disposto nos arts.62 e 63; 

IX – o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será 
de um ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso; 

X – as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços e em relação às obrigações contratuais; 

XI – a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos 
ou entidades não participantes, observados os limites previstos nos incisos I e II do 
“caput” do art. 66, no caso de o órgão ou a entidade gerenciadora admitir adesões; 



 
XII – a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação 

do cadastro de reserva, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 52: 

a)   Dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os 
serviços em preços iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da 
licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

XIII – a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma 
entidade, de mais de uma empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar 
a responsabilidade contratual e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 
49 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 

XIV – na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de 
bens, a Administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do 
bem na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços, desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do “caput”, 
consideram-se quantidades mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à 
demanda na licitação, apresentadas pelos licitantes em suas propostas, desde que 
permitido no edital, com vistas à ampliação da competitividade e à preservação da 
economia de escala. 

SEÇÃO VI 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 50 O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação 
direta, por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou uma entidade. 

§ 1º Para fins do disposto no “caput”, além do disposto neste 
decreto, serão observados: 

I – os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

II – os pressupostos para enquadramento da contratação 
direta, por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 
75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 



 
III – a designação da comissão de contratação como 

responsável pelo exame e julgamento dos documentos da proposta e dos documentos de 
habilitação, nos termos do disposto no inciso L do “caput” do art. 6º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

§ 2º O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão 
judicial, de medicamentos e insumos para tratamentos médicos. 

Art. 51 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários 
somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

Parágrafo único – Para aquisição emergencial de medicamentos e 
de material de consumo médico-hospitalar por parte da Fungota, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita a limite de valor.  

SEÇÃO VII 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 52 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, 
deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro de 
preços: 

I – serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, observado o disposto no inciso IV do “caput” do art. 14; 

II – será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os 
bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua 
proposta original; 

III – será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação 
dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do “caput” tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata. 



 
§ 2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 

fornecedores de que trata a alínea “a” do inciso II do “caput” antecederão aqueles de que 
trata a alínea “b” do referido inciso. 

§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de 
reserva a que se referem o inciso II do “caput” e o § 1º somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

I – quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

II – quando houver o cancelamento do registro do fornecedor 
ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos arts. 28 e art. 29. 

§ 4º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será 
divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Art. 53 Após os procedimentos previstos no art. 52, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 

I – a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro 
do prazo; e 

II – a justificação apresentada seja aceita pela fundação. 

§ 2º A ata de registro de preços será assinada por meio de 
assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

Art. 54 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no art. 53, observado o disposto no § 3º 
do art. 52, fica facultado à fundação convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que 
trata a alínea “a” do inciso II do “caput” do art. 52 aceitar a contratação nos termos do 



 
disposto no “caput” deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

I – convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do 
caput do art. 52 para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

II – adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

Art. 55 A existência de preços registrados implicará compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a fundação a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

Art. 56 . O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 
um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida na forma prevista no art.49, inciso 9º. 

Art. 57 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
estabelecidos na ata de registro de preços. 

Art. 58 O controle e o gerenciamento das atas de registro de 
preços serão realizado quanto: 

I – aos quantitativos e os saldos; 

II – às solicitações de adesão; e 

III - ao remanejamento das quantidades. 

Art. 59 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

I – em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 



 
II – em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; ou 

III – na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 60 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, por motivo superveniente, a fundação convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 52. 

§ 3º Se não obtiver êxito nas negociações, a fundação procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 62, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, a fundação 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 

Art. 61 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

§ 1º Para fins do disposto no “caput”, o fornecedor encaminhará, 
juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

§ 2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 



 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 62, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do disposto no § 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no § 3º do art. 52. 

§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
disposto no art. 62, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, 
a fundação atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

§ 6º A fundação comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 35. 

SEÇÃO VIII 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Art.62 O registro do fornecedor será cancelado pela fundação, 
quando o fornecedor: 

I – descumprir as condições da ata de registro de preços sem 
motivo justificado; 

II – não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela fundação sem justificativa razoável; 

III – não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no § 2º do art. 61; ou 

IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do “caput”, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 



 
de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput 
será formalizado por despacho da fundação, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a 
fundação poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

Art. 63 O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pela fundação, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

I – por razão de interesse público; 

II – a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou 
força maior; ou 

III – se não houver êxito nas negociações, nos termos do 
disposto no § 3º do art. 60 e no § 4º do art. 61. 

SEÇÃO IX 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Art. 64 As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pela fundação entre 
os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

§ 1º O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 

I  - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante; ou 

II – de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante. 

§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as 
quantidades que pretende contratar será considerado participante para fins do 
remanejamento de que trata o “caput”. 



 
§ 3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade 

participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32. 

§ 4º Para fins do disposto no “caput”, competirá à fundação 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

§ 5º Caso o remanejamento seja feito, caberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

§ 6º  Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, 
pela fundação, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 
disposto no § 2º, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá 
por meio de remanejamento. 

SEÇÃO X 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

Art. 65 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

I – apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 
inclusive em situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço 
público; 

II – demonstração da compatibilidade dos valores registrados 
com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021; e 

III – consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

§ 1º A autorização da FUNDAÇÃO apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

§ 2º Após a autorização da fundação, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 



 
§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pela fundação, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

§ 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro 
de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens 
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste 
artigo. 

Art. 66 Serão observadas as seguintes regras de controle para a 
adesão à ata de registro de preços de que trata o art. 65: 

I – as aquisições ou as contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a 
entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 

II – o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem à ata de registro de preços. 

Art. 67 Para aquisição emergencial de medicamentos e de material 
de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de valor. 

SEÇÃO XI 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

Art. 68 A contratação com os fornecedores registrados na ata será 
formalizada pela fundação por meio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
disposto no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o “caput” serão 
assinados no prazo de validade da ata de registro de preços. 

Art. 69 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 



 
Art. 70 A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro 

de preços será estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o 
disposto no art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 71 Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem a 
ferramenta eletrônica de que trata o art. 39 deste regulamento responderão 
administrativa, civil e penalmente, na forma prevista na legislação aplicável, por ato ou 
fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de 
segurança instituídas. 

Paragrafo único. A fundação assegurará o sigilo e a integridade dos 
dados e das informações do SRP digital e os protegerão contra danos e utilizações 
indevidas ou desautorizadas. 

Art. 72 A Diretoria Executiva poderá editar normas 
complementares necessárias à execução do disposto neste regulamento. 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS DE SELEÇÃO DE IMÓVEIS PARA LOCAÇÃO NO ÂMBITO DA 
FUNDAÇÃO 

Art. 73 A locação de imóveis deverá ser precedida de licitação, 
ressalvado o disposto no inciso V do “caput” do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 

Art. 74 A formalização do contrato de locação de imóveis de que 
trata este capítulo fica condicionada à prévia comprovação da autorização específica de 
autoridade responsável pela ordenação de despesas no âmbito fundação. 

Art. 75 A fundação poderá firmar contratos de locação de imóveis, 
observados os seguintes modelos: 

I – locação tradicional: o espaço físico é locado sem 
contemplar os serviços acessórios, os quais serão contratados independentemente, 
como limpeza, administração predial, recepção, vigilância, controle de acesso, entre 
outros; 

II – locação com “facilities”: o espaço físico é locado 
contemplando os serviços para a sua operação e manutenção, como limpeza, 
administração predial, recepção, vigilância, controle de acesso, entre outros; e 

III – locação “built to suit” (BTS): o locador procede à prévia 
aquisição, construção ou substancial reforma, por si mesmo ou por terceiros, do imóvel 



 
então especificado pelo pretendente à locação, a fim de que seja a este locado, 
prevalecendo as condições livremente pactuadas no respectivo contrato e as disposições 
procedimentais previstas na Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro de 1991. 

Parágrafo único. A escolha da modelagem de que trata o “caput” 
deverá ser justificada no estudo técnico preliminar (ETP), o qual será fundamento para a 
elaboração do termo de referência ou projeto básico, nos termos dos incisos XXIII e XXV 
do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 76 Poderá ser contratado outro modelo que não os indicados 
no art. 75, desde que demonstrado, nos ETP, a vantagem e a viabilidade jurídica e 
econômica da solução escolhida, observados os procedimentos deste regulamento. 

 

SEÇÃO I 

PLANEJAMENTO DA LOCAÇÃO 

Art. 77 A fundação deverá fazer constar, no ETP, além dos 
elementos definidos no § 1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o seguinte: 

I – a comprovação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 

II – a comprovação da inviabilidade de compartilhamento de 
imóvel com um ou mais órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta; 

III – justificativa da escolha de um dos modelos de locação, de 
que trata o art. 75, demonstrando a vantagem e a viabilidade jurídica e econômica da 
solução escolhida em comparação com os demais modelos ou com a aquisição ou 
continuidade de uso de imóvel da fundação; 

IV – requisitos mínimos e desejáveis do imóvel pretendido em 
termos de características físicas necessárias para atendimento da demanda, proximidade 
de serviços disponíveis, vida útil, benfeitorias, especificidades do mercado local, dentre 
outros; 

V – estimativa de área mínima, observando-se: 

a) o quantitativo da população principal do órgão, incluindo os 
postos de trabalho integrais, os postos de trabalho reduzidos, a área útil do imóvel 



 
atualmente ocupado, a área de escritórios, a área de apoio, a área técnica, a área 
específica, caso necessária, e a quantidade de veículos oficiais; 

b) a necessidade de atendimento ao público ou de 
peculiaridades de prestação do serviço, caso necessário; 

c) as áreas de escritório não superiores a 9,00m² (nove metros 
quadrados) por posto de trabalho para servidor, colaborador, terceirizado de escritório ou 
estagiário em dia normal de atividade; 

VI – estimativa do custo de ocupação total para todo período 
que se pretende contratar, detalhando, no mínimo: 

a) custos de desmobilização; 

b) custo de restituição do imóvel, quanto for o caso; 

c) custo mensal de locação, incluindo os custos diretos e 
indiretos; e 

d) custo de adaptação, quando imprescindíveis às necessidades 
de utilização, e prazo de amortização dos investimentos necessários; 

VII – descrição da necessidade de contratação de serviço de 
assessoria técnica para a prestação de serviço da modelagem econômico-financeira e 
suporte à realização do processo licitatório, se for o caso; 

VIII – quando for o caso, a observância dos limites e condições 
decorrentes da aplicação dos arts. 29, 30 e 32 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000, pelas obrigações contraídas pela fundação relativas ao objeto 
contratado. 

Art. 78 As despesas com os contratos de locação cujo valor for 
igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês deverão ser autorizadas 
previamente à celebração do contrato. 

Art. 79 Nos procedimentos de seleção de imóveis de que trata este 
regulamento, deverão ser avaliados os riscos associados a cada um dos modelos indicados 
no art. 75, que possam comprometer o sucesso da contratação, identificando, dentre eles, 
riscos ligados: 

I – ao custo de mudança e de restituição de imóvel; 

II – à fuga ao procedimento licitatório em uma contratação 
com serviços condominiais inclusos; 



 
III – à localização específica cujas características de instalações 

e de localização do imóvel tornem necessária sua escolha, quando se tratar de 
inexigibilidade de licitação; e 

IV – à aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão que 
podem interferir na boa execução contratual. 

Art. 80 Serão observados os seguintes regimes de execução: 

I – prestação de serviços sem investimentos, quando adotado 
o modelo de locação tradicional; 

II – prestação de serviços de gerenciamento e manutenção de 
imóvel, quando adotada a locação com “facilities”; e 

III – prestação de serviços incluindo a realização de obras, 
serviços de engenharia e o fornecimento de bens, quando adotado o BTS. 

Art. 81 Os contratos de locação observarão os seguintes prazos: 

I – até 5 (cinco) anos, contados da data de recebimento do 
objeto inicial, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 80; 

II – até 10 (dez) anos, nos contratos de locação BTS sem 
investimento, no qual inexistem benfeitorias permanentes; e 

III – até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos de locação BTS 
com investimento, quando implicar a elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas 
exclusivamente às expensas do contratado, que serão revertidas ao patrimônio da 
fundação ao término do contrato. 

§ 1º Os contratos firmados de que tratam o inciso I e II poderão ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos 
respectivos dos arts. 107 e 113 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que haja previsão 
em edital ou no instrumento convocatório e que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Fundação, permitida a negociação 
com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

§ 2º Na hipótese do inciso III do “caput”, o prazo de vigência do 
contrato deverá ser compatível com a amortização dos investimentos realizados, não 
inferior a 5 (cinco) anos, nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventual 
prorrogação. 

SEÇÃO II 



 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

Art. 82 A fundação deverá realizar o chamamento público com o 
objetivo de prospectar no mercado imóveis disponíveis para locação que atendam às 
necessidades definidas no ETP. 

Art. 83 São as fases do chamamento público: 

I – a abertura, por meio de publicação de edital; 

II – a apresentação das propostas de imóveis disponíveis para 
locação que atendam às especificações do edital; 

III – a avaliação e estudo de layout; e 

IV – a seleção e a aprovação das propostas de locação. 

Art. 84 O edital do chamamento público conterá, no mínimo: 

I – a data e a forma de recebimento das propostas; 

II – os requisitos mínimos, quando for o caso, em termos de: 

a) área construída que levem em conta escritórios, banheiros, 
depósitos e corredores, excluindo áreas de galpões e estacionamentos; 

b) capacidade mínima de pessoas; 

c) climatização; 

d) condição de funcionamento de demanda/carga elétrica 
lógica, telefonia e hidráulica; 

e) habite-se, alvará do Corpo de Bombeiros e demais 
documentações necessárias, nos termos da legislação local; 

f) Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PPCI), 
protocolizado perante o Corpo de Bombeiros; 

g) acessibilidade para pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, conforme exigências legais; 

h) sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA), 
instalado e funcional; 



 
III – adaptações e ações a serem realizadas às expensas do 

locador; 

IV – localização, vigência e modelo de proposta de locação; e 

V – critérios de seleção das propostas. 

Art. 85 O edital de chamamento público será publicado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de que trata o art. 174 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, e no sítio eletrônico da Fundação responsável pelo procedimento com a 
antecedência mínima de oito dias úteis, contados da data da sessão pública de 
recebimento das propostas. 

Art. 86 Compete à Fundação responsável pelo chamamento 
público: 

I – receber os documentos de inscrição, analisar sua 
compatibilidade com o estabelecido no edital de chamamento público e deferir ou não a 
inscrição; e 

II – avaliar as propostas, de acordo com os critérios 
estabelecidos no edital de chamamento público, e selecionar as mais adequadas aos 
interesses da fundação. 

Art. 87 O resultado do chamamento público será publicado no 
PNCP e no sítio eletrônico do órgão ou da entidade. 

Art. 88 A proposta selecionada passará por um estudo de layout 
para verificação quanto à adequação do imóvel aos requisitos mínimos definidos no edital 
de chamamento público. 

§ 1º Para fins de levantamento das informações necessárias para 
realização do estudo de que trata “caput”, a fundação realizará a visita técnica no imóvel a 
qual se refere a proposta. 

§ 2º O estudo de layout deverá fornecer elementos para avaliar se 
a distribuição do espaço físico do imóvel proporciona a melhor otimização, conforto e 
interatividade dos espaços, considerando-se, dentre outros: 

I – as instalações existentes, em relação à sua capacidade de 
atendimento e suas especificidades; 

II – a melhor logística entre os diferentes setores, bem como 
em relação à mobilidade urbana; 



 
III – o acesso e a circulação das pessoas, especialmente se a 

missão institucional demandar atendimento de público presencialmente; 

IV – a acessibilidade dos espaços de acordo com a legislação; 

V – as rotas exigidas pelo corpo de bombeiros de acordo com a 
legislação; e 

VI – se o imóvel possui Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
(AVCB), ou Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB). 

§ 3º Será permitido que os proponentes apresentem área 
diferenciada daquela estabelecida pela fundação como referência, desde que comprovem 
a exequibilidade da proposta, demonstrada por meio do estudo de layout. 

Art. 89 Caso sejam selecionados dois ou mais proponentes, deverá ser realizado o 
estudo de layout para todas as propostas, observado o disposto no § 1º do art. 88. 

Art. 90 O estudo de layout, na forma definida no art. 16, subsidiará 
a decisão de realizar o processo licitatório ou o processo de contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação. 

§ 1º Na hipótese de haver mais de uma proposta com equivalência 
de especificações que atendam ao edital de chamamento público, deverá ser realizado o 
procedimento licitatório pelo critério de julgamento menor preço ou maior retorno 
econômico, a depender do modelo escolhido, nos termos do Capítulo V. Da licitação 

§ 2º Caso haja somente uma proposta cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha, deverá ser realizado o 
procedimento de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, desde que observada 
a instrução processual estabelecida no Capítulo VI. Da inexigibilidade 

Art. 91 A homologação do resultado do chamamento público será 
publicada no PNCP e no sítio eletrônico do órgão ou da entidade responsável pelo 
procedimento. 

Art.92 Fica dispensado o chamamento público nas seguintes 
hipóteses: 

I – quando o BTS for para fins de construção; 

II – quando demonstrado no ETP, de forma inequívoca, a 
singularidade do imóvel a ser locado pela Administração, nos termos do inciso II do § 3º 
do art. 96; e 



 
III – quando for de amplo conhecimento da Administração a 

múltipla oferta de imóveis no mercado que atendam às suas necessidades, de forma que 
o procedimento licitatório deverá ser observado. 

SEÇÃO III 

DA LICITAÇÃO 

Art. 93. Na hipótese de o resultado do chamamento público 
enquadrar-se no § 1º do art. 90, o órgão ou entidade deverá realizar procedimento 
licitatório pelo critério de julgamento: 

I – menor preço ou maior desconto; ou 

II – maior retorno econômico. 

Art. 94. O edital de licitação deverá prever, além de outros 
elementos definidos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a apresentação pelo licitante da 
avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, do 
prazo de amortização dos investimentos necessários e outras despesas indiretas 
elaboradas pelo licitante. 

Parágrafo único. A avaliação prévia do bem deverá observar o 
disposto no inciso II do art. 96. 

Art. 95. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo 
agente de contratação, ou comissão de contratação, quando o substituir. 

SEÇÃO IV 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 96. O procedimento de inexigibilidade de licitação será 
instruído com os seguintes documentos, no mínimo: 

I Documento de formalização de demanda, ETP, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II – laudo de avaliação do bem imóvel, de acordo com seu 
valor de mercado, por profissional habilitado em conformidade com a NBR 14.653, ou 
norma que vier a substituí- la, podendo ser elaborado por terceiros, desde que 
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT); 



 
III – parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI – razão da escolha do contratado; 

VII – justificativa de preço, se for o caso; e 

VIII – autorização da autoridade competente. 

§ 1º O ato que autoriza a contratação direta por inexigibilidade de 
licitação deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial 
da fundação promotora do procedimento. 

§ 2º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio 
de sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, 
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. 

§ 3º Deverão ser observados os seguintes requisitos, que serão 
juntados à instrução processual de que trata o “caput”: 

I – avaliação prévia do bem, nos termos do inciso II do art. 96, 
do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às 
necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

II – justificativa que demonstre a singularidade do imóvel a ser 
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela; e 

III – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto, nos termos do inciso I do art. 77. 

SEÇÃO V 

DO CONTRATO 

Art.97 Os contratos de que trata este decreto regular-se-ão pelas 
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, observado o disposto no art. 92 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, no que couber, e a eles serão aplicados, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo 
também prever, quando for o caso: 



 
I – a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo reter 

os pagamentos no valor necessário para reparar as irregularidades eventualmente 
detectadas; 

II – o aporte de recursos em favor do locador para a realização 
de obras e aquisição de bens reversíveis, desde que autorizado no edital de licitação; 

III – o não pagamento de indenização pelas parcelas de 
investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizadas ou depreciadas, em 
caso de extinção do contrato, quando tais investimentos foram realizados com valores 
provenientes do aporte de recursos, nos termos do inciso II; 

IV – a prestação de garantias de execução suficientes e 
compatíveis com os ônus e riscos envolvidos, a depender do modelo escolhido de 
locação, conforme disposto no art. 3º; e 

V – a vedação de toda e qualquer benfeitoria voluptuária, nos 
termos do § 1º do art. 96 de Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

Art. 98 Os procedimentos de que trata este capítulo poderão ser 
instrumentalizados por meio de software ou sistema eletrônico, hipótese em que fica 
autorizada a edição de instruções normativas para adaptar o procedimento de que trata 
este regulamento. 

CAPÍTULO VII 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA A FIXAÇÃO DE LIMITE MÁXIMO PARA A 
CONTRATAÇÃO DIRETA NA HIPÓTESE DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL NO ÂMBITO DA 

FUNDAÇÃO 

Art. 99 Este capítulo dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a fixação de limite máximo para a contratação direta na hipótese de licitação 
dispensável, no âmbito da fundação, em conformidade com o art. 72, “caput”, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

Art. 100 Para fins desse regulamento, os limites máximos para a 
contratação direta nas hipóteses de licitações dispensáveis são: 

I- R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil, oitocentos e doze reais e 
dois centavos) em casos de contratação para a execução de obras e serviços de 
engenharia; e 

II- R$ 59.906,12 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e 
doze centavos) em casos de contratação de serviços não compreendidos no inciso I deste 
artigo e para aquisição de materiais ou bens em geral. 



 
 
§1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do “caput” deste artigo, deverão ser observados: 
 
I –o somatório do que for despendido no exercício financeiro 

pela fundação; 

II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade. 

§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações 
de até R$9.584,97(nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete 
centavos) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão 
ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças. 

§ 3º Os valores contidos no Caput, I e II, serão reajustados 
anualmente, observados os reajustes aplicados a níveis federal e municipal. 

§ 4.º. Caso a respectiva aquisição via contratação direta prevista 
“Caput”, II, seja correspondente, a, no máximo, 50% (cinquenta porcento) do valor 
descrito expressamente, ficará dispensada a realização de parecer jurídico, adotando-se 
parecer referencial padronizado nestas hipóteses de contratação. 

§ 5.º. As contratações previstas no “Caput”, I e II, dispensarão a 
realização de ETP – Estudo Técnico Preliminar, conforme dispõe o artigo 14, da Instrução 
Normativa n.º 58/2022, da SEGES (Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital), do Governo Federal. 

Art.101 Na hipótese de definição de valor estimado por pesquisa 
direta, para                                as                                                                                                              contratações de que trata este capítulo, deverão ser consultados, no 
mínimo, 3  (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 
os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data da instauração do 
processo de contratação. 

Art. 102 O disposto neste capítulo não exime a fundação de seguir 
outras normas federais e estaduais, na hipótese de contratações celebradas com recursos 
oriundos da União ou do Estado de São Paulo. 

CAPÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS CASOS DE EMERGÊNCIA OU 
DE CALAMIDADE PÚBLICA APLICÁVEL NO ÂMBITO DA FUNDAÇÃO 

Art. 103 Este capítulo regula o procedimento de dispensa de 



 
licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública, previsto no art. 75, “caput”, 
VIII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Art. 104 O procedimento de contratação direta, por dispensa de 
licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública, deverá ser instruído na 
seguinte ordem: 

I – documento de formalização de demanda com a 
justificativa para a contratação, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo 
e, se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos; 

II – estimativa de despesa e justificativa de preço; 

III – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

IV – minuta do contrato, se for o caso; 

V – pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

VI – razão de escolha do contratado; 

VII – comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessárias; 

VIII – autorização da autoridade competente; 

IX – “check list” de conformidade; 

X – parecer jurídico emitido pelo órgão de assessoria jurídica 
pertinente, dispensado na hipótese de parecer referencial; e 

XI – ato de ratificação do procedimento pela autoridade 
competente. 

§ 1º O ato que ratifica a contratação de que trata o “caput” deste 
artigo, bem como o extrato do contrato ou instrumento equivalente, deverão ser 
divulgados e mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial da 
Fudação. 

 
§ 2 Para atendimento ao disposto nos incisos I e II do “caput” 

deste decreto, o processo deverá ser instruído com a especificação justificada do objeto a 
ser adquirido ou contratado, as quantidades e o preço estimado de cada item, observada 
a respectiva unidade de fornecimento, o local e prazo de entrega do bem, prestação do 



 
serviço ou realização da obra, bem como a observância das disposições previstas na Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
Art. 105 A pesquisa de preços será materializada em documento 

que conterá, no mínimo: 

I – descrição do objeto a ser contratado; 

II – caracterização das fontes consultadas; 

III – série de preços coletados; 

IV – método aplicado para a definição do valor estimado; 

V –  justificativas  para  a  metodologia  utilizada,  em  especial  para  
a  desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se 
aplicável; 

VI- memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 
dão suporte; 

VII- justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 
pesquisa direta; e 

VIII- data, identificação e assinatura do(s) servidor(es) 
responsável(is). 

Art. 106 Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 
observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 
instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e 
prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 

Art. 107 Para a definição do valor estimado nos processos de 
contratação direta de obras e serviços de engenharia, fica autorizada, no que couber, a 
aplicação do decreto municipal que estabelece regras e critérios para elaboração do 
orçamento de referência de obras e serviços de engenharia. 

Art. 108 Excepcionalmente é permitida a contratação direta com 
fornecedor cuja proposta seja superior ao preço máximo definido para a contratação, 
desde que ocorram, sem sucesso, tentativas de negociação, e haja informação técnica 
acerca da vantajosidade da contratação nessas condições. 



 
Art. 109 O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem 
prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do 
instrumento contratual. 

Art. 110 Na hipótese de contratação decorrente dispensa de 
licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública realizada com recursos 
repassados pela União ou pelo Estado de São Paulo, e respectivas entidades, aplicam-se, 
no que for cabível, as normas de referidos agentes federativos. 

CAPÍTULO IX 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO E DAS COMISSÕES DE 
CONTRATAÇÃO NO ÂMBITO DA FUNDAÇÃO 

Art.111 
Estecapítuloregulamentaodispostono§3ºdoart.8ºdaLeiFederalnº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para dispor sobre as regras para a atuação do Agente de Contratação e de Membro 
da Equipe de Apoio, bem como sobre o funcionamento, organização e estrutura das 
Comissões de Contratação, quando for o caso. 

Art.112A fundação,no âmbito de sua competência, poderá editar 
normas internas relativas a procedimentos operacionais a serem observados, na área de 
licitações e contratos, pelo agente de contratação, pela equipe de apoio, pela comissão 
de contratação, pelos gestores e pelos fiscais de contratos, observado o disposto neste 
regulamento. 

SEÇÃO I 

DA DESIGNAÇÃO 

Art.113  A Equipe dos Agentes de Contratação e respectiva Equipe 
de Apoio será designada pela autoridade máxima da fundação, em caráter permanente, 
conforme o disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o 
Agente de Contratação poderá ser substituído por Comissão de Contratação formada por, 
no mínimo, três membros, designados nos termos do disposto no art. 115 e no art. 120 
deste regulamento, conforme estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 2º Excepcionalmente,a Equipe de Apoio poderá ser 
compostaporterceiros contratados, mediante requerimento fundamentado da 
Autoridade Competente, observado o disposto no art. 121 deste regulamento. 



 
Art. 114 A autoridade competente poderá designar, em ato 

motivado, mais de um Agente de Contratação e deverá dispor sobre a forma de 
coordenação e de distribuição dos trabalhos entre eles, observando o princípio de 
segregação de função. 

Art. 115 Os membros da Comissão de Contratação e os respectivos 
substitutos serão designados pela autoridade competente prioritariamente dentre os 
empregados públicos designados como Agente de Contratação ou Membro de Equipe de 
Apoio, observados os requisitos estabelecidos no art. 118 deste regulamento. 

§ 1º A comissão de que trata o “caput” deste artigo será formada 
por empregados públicos fundacionais, em caráter permanente ou especial, com a função 
de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares. 

§ 2º A comissão de que trata o “caput” será formada por, no 
mínimo, três membros, e será presidida por um deles. 

Art. 116 Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a 
Comissão de Contratação será composta por, no mínimo, três membros que sejam 
empregados públicos efetivos da fundação, admitida a contratação de profissionais para 
o assessoramento técnico. 

Art.117Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais 
cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela fundação, poderá ser contratado, 
por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para 
assessorar os empregados públicos fundacionais responsáveis pela condução da licitação. 

§1ºA empresa ou o profissional especializado contratado na forma 
prevista no “caput” assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade 
e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão de 
contratação. 

§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade 
os membros da Comissão de Contratação, nos limites das informações recebidas do 
terceiro contratado. 

Art. 118 O empregado público fundacional designado para o 
cumprimento do disposto neste regulamento deverá preencher os seguintes requisitos: 

I –ser, preferencialmente, empregado efetivo do quadro 
permanente da fundação; 



 
II –ocupar emprego público de provimento efetivo com 

atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou 
qualificação atestada por certificação profissional pertinente, com carga horária mínima 
de 40 (quarenta) horas, renovadas anualmente; e 

III – não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou 
contratados habituais da fundação, nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. 

§ 1º Parafins do disposto no inciso III do “caput” deste artigo, 
consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico 
recorrente de contratação com a fundação evidencie significativa probabilidade de novas 
contratações. 

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do “caput” incide sobre o 
empregado  público fundacional que atue em processo de contratação cujo objeto seja do 
mesmo ramo de  atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual 
haja o relacionamento. 

§3ºOs agentes de contratação, os seus substitutos e o Presidente 
da Comissão de Contratação serão designados dentre os empregados efetivos do quadro 
permanente da fundação. 

Art. 119 Cabe à autoridade máxima da fundação, bem como às 
autoridades competentes, adotar as providências  necessárias para que o encargo de 
Agente de Contratação, de Membro de Equipe de Apoio e  o de Membro de Comissão de 
Contratação tenham a qualificação necessária para o exercício das atribuições 
pertinentes. 

Art. 120 O princípio da segregação das funções veda a designação 
do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, 
de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na 
contratação. 

Parágrafo único.A aplicação do princípio da segregação de funções 
de que trata o “caput”: 

I –será avaliada na situação fática processual; e 

II –poderá ser  ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) Da consolidação das linhas de defesa; e 



 
b) de características do caso concreto tais como o valor e a 

complexidade do objeto da contratação. 

Art.121 O agente público designado para atuar na área de 
licitações e contratos  e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as vedações 
previstas no art.9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

SEÇÃO II 

DA ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO E DA EQUIPE DE  
CONTRATAÇÃO 

Art.122.  Caberá ao Agente de Contratação responsável pelo 
certame, em especial: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar 
impulso ao procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de 
contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso 
necessário; 

II –acompanhar os trâmites da licitação; 

III –conduzir e  coordenar a sessão pública da licitação e promover 
as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada 
com os requisitos estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; e 

e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a 
possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos 
documentos e a sua  validade jurídica, conforme o disposto no §1º do art.64 da Lei 
Federal nº14.133, de 2021; e 



 
2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares 

previstos no art.78 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas como 
primeiro colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;e 

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases 
de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade 
competente para adjudicação e para homologação. 

§ 1º O Agente de Contratação será auxiliado, nas fases interna e 
externa, por  Equipe de Apoio de que trata o art.114 deste regulamento, e responder á 
individualmente pelos atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da 
equipe. 

§2ºA atuação do Agente de Contratação na fase preparatória e 
interna deverá ater-se ao acompanhamento, às eventuais diligências para o fluxo regular 
da instrução processual e à colaboração com o planejamento da licitação, através de 
informações relevantes que possam ampliar a eficiência do processo licitatório. 

§3ºNa hipótese prevista no §2º deste artigo, o Agente de 
Contratações estará desobrigado, pelo princípio da segregação de funções,  da elaboração 
de estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de referência, de 
pesquisas de preço e, preferencialmente, de minutas de editais, responsabilidade esta da 
equipe de apoio. 

§ 4º Observado o disposto no art. 120 deste regulamento, o 
agente de contratação poderá delegar as competências de que tratamos incisos I e II do 
caput, desde que seja devidamente justificado e que não incida mas vedações previstas 
em lei, em especial no art. 13 da Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§ 5º O não atendimento das diligências do Agente de Contratação 
por outros setores do órgão ou da entidade ensejará motivação formal, a ser juntada aos 
autos do processo. 

§ 6º As diligências de que trata o § 5º deste artigo observarão as 
normas internas do órgão ou da entidade, inclusive quanto ao fluxo procedimental. 

Art. 123. O Agente de Contratação contará com o auxílio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da fundação para o desempenho 



 
das funções essenciais à execução das suas funções. 

§1º O auxílio de que trata o “caput” se dará por meio de 
orientações gerais ou  em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão 
observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao 
órgão de assessoramento jurídicos e dará por meio de consulta específica, que conterá, 
de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 

§ 3º Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno 
observará a supervisão técnica e as orientações normativas legais da Fundaçãoe se 
manifestará a cerca dos aspectos de governança, gerenciamento de riscos e controles 
internos administrativos da gestão de contratações. 

§ 4º Previamente à tomada de decisão, o Agente de Contratação 
considerará eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno, observado o disposto no inciso VII do caput e no § 1º do 
art. 50 da Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

Art. 124.Caberá à Equipe de Apoio auxiliar o agente de 
contratação ou a comissão de contratação no exercício de suas atribuições. 

Parágrafo único.A Equipe de Apoio contará com o auxílio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da fundação, nos termos do 
disposto no art. 123 deste regulamento. 

Art.125.CaberáàComissãodeContratação: 

I – Substituir o agente de contratação, observado o disposto 
no art. 122 deste regulamento,quando a licitação envolvera contratação de bens ou 
serviços especiais,desde que atendidos os requisitos estabelecidos no § 1º do art. 113 e 
no art. 118, todos deste regulamento; 

II – Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, 
observado o disposto no art. 122; 

III – Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos de  habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e de 
classificação; e 

IV – Receber, examinar e julgar documentos relativos aos 
procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 



 
observados os requisitos estabelecidos em regulamento. 

Parágrafo único.Quando substituírem o agente de contratação, na 
forma prevista no inciso I do “caput” de artigo, os membros da Comissão de Contratação 
responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o membro que 
expressar posição individual divergente, a qual deverá ser fundamentada e registrada em 
ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 126.A comissão de contratação contará com o auxílio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, 
nos termos do disposto no art. 123 deste decreto. 

 

SEÇÃO III 

DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 127. Para fins do disposto neste decreto, sem prejuízo nas 
disposições constantes dos PlanoBásico de Organização da Fundação, considera-se: 

I – Gestão de contrato: a coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à 
instrução processual e ao  encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos  

II – Procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, 
entre outros; 

III – Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com 
o objetivo de  avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e,se for o caso, aferir 
se a quantidade,  a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto 
estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, 
conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da 
fiscalização administrativa; 

IV – Fiscalização administrativa: o acompanhamento dos 
aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, 
a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de 
inadimplemento; e 

V – Fiscalização setorial: o acompanhamento da execução do 



 
contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer 
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão 
ou uma entidade. 

Art. 128. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos 
deverão ser realizadas de formapreventiva,rotineira e sistemática e exercidas por 
empregados públicos fundacionais. 

Art. 129. A distinção das atividades de que trata o art. 128 deste 
decreto não poderá comprometer o desempenho das ações relacionadas à gestão do 
contrato. 

Art.130. Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do 
art.127 deste regulamento, o órgão ou a entidade poderá designar representantes para 
atuarem como fiscais setoriais nos locais de execução do contrato. 

Art. 131.Caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I -  Coordenar atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do art. 127; 

II –Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 
das ocorrências  relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar 
à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III – Acompanhar a manutenção das condições de habilitação 
do contratado,  para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais; 

IV –Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização 
do contrato, cujo  histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 
execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
fundação; 

V – Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e 
ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de que trata o inciso I do art. 127 deste artigo; 

VI – Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso 
VIdo § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas 



 
durante a execução do contrato; 

VII – Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos 
durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

VIII – Emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme 
disposto em regulamento; 

IX –Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato 
referido no art.25 deste decreto, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais; 

X – Tomar providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art.158da Lei Federal nº14.133,de2021, ou pelo  agente ou 
pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Art. 132.Caberá ao Fiscal do Contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I –Prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do Contrato 
com informações pertinentes às suas competências; 

II – Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III – Emitir notificações para a correção de rotinas ou de 
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 
correção; 

IV –Informar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V – Comunicar imediatamente ao Gestor do Contrato 
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
estabelecidas; 

VI – Fiscalizar a execução do contrato para que sejam 



 
cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para 
o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao 
gestor de contrato para ratificação; 

VII –Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual; 

VIII – Participar da atualização do relatório de riscos durante a 
fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial; 

IX - Auxiliar o Gestor do Contrato com as informações 
necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 
fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

X –Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato 
referido no art.135, mediante termo detalhado que comprove  o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 

Art.133.CaberátambémaoFiscaldeContratoe,nosseusafastamentos
eseus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I –Prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do Contrato, 
com a realização  das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao 
contrato e à formalização de  apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento 
do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II –Verificar a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário; 

III – Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, adotar as 
providências necessárias junto ao Gestor do Contrato; 

IV – Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

V –
Participardaatualizaçãodorelatórioderiscosduranteafasedegestãodo contrato, em 
conjunto com o fiscal técnico e com o setorial; 



 
VI - Auxiliar o Gestor do Contrato com as informações 

necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na 
fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; e 

VII – Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato 
referido no art. 135 mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter administrativo. 

Art. 134. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais 
técnico, administrativo ou setorial e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou 
dacomissão designada pela autoridade competente. 

Art.135.Osprazoseosmétodosparaarealizaçãodosrecebimentospro
visório  e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no 
disposto no §3º do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 136. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e 
para subsidiar os fiscais de contrato nos termos do disposto neste regulamento, será 
observado o seguinte: 

I – A empresa ou o profissional contratado assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e 

II – A contratação de terceiros não eximirá o Fiscal do Contrato 
da responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art.137.OGestordoContratoeFiscaldoContratoserãoauxiliadospelo
sórgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da fundação, os quais deverão 
dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do 
contrato, conforme o disposto no art.123 deste regulamento. 

Art. 138. As decisões sobre as solicitações e as reclamações 
relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do 
protocolo do  requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que 
estabeleça prazo específico. 

§ 1º O prazo de que trata o “caput” deste artigo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado. 

§ 2ºAs decisões de que trata o“caput”deste artigo serão tomadas 



 
pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites 
de suas competências. 

SEÇÃO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS FINAIS 

Art.139.Excepcionalmente para as designações de Agente de 
Contratação e de Membro de Equipe de Apoio será admitida a designação de empregado 
público fundacional com base no inciso II, “in fine”, do “caput” do art. 118 deste 
regulamento, que ainda não tenha cumprido a qualificação atestada por certificação 
profissional pertinente, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas. 

§1º Na hipótese de que trata o “caput” deste artigo, o empregado 
público fundacional  designado deverá apresentar a documentação comprobatória da 
qualificação no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da vigência do ato de designação. 

§2º A não apresentação da comprovação dos requisitos implicará 
na cassação da designação do empregado público fundacional, impedindo a sua efetiva 
participação em  procedimentos licitatórios e a percepção da gratificação a que se refere 
a Resolução 02/2020. 

§3ºTranscorrido  o prazo de que trata o “caput” deste artigo, a 
designação de empregado público fundacional com base no inciso II, “in fine”, do “caput” 
do art. 118 deste regulamento, fica condicionada à prévia apresentação de documentação 
comprobatória do cumprimento da qualificação atestada por certificação profissional 
pertinente,com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas. 

SEÇÃO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 140 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 
MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA), aos 03 (três) 
dia (s) do mês de dezembro de 2024. 

 

DANIEL LEMOS DE OLIVEIRA MATTOSINHO 

Presidente “ ad hoc” do Conselho Curador 


